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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.216.175/0001-80
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/02/2005 

 
NOME EMPRESARIAL 
JORNAL DO DIA EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JORNAL DO DIA 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R PROPRIA 

NÚMERO 
182 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
49.010-020 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ARACAJU 

UF 
SE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EDDYSA4@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(79) 8817-0473 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/02/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/11/2021 às 09:44:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JORNAL DO DIA EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA LTDA
CNPJ: 07.216.175/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:51 do dia 21/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/01/2022.
Código de controle da certidão: 7292.D6CB.4448.0202
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.216.175/0001-80
Razão Social:JORNAL DO DIA EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA LTDA
Endereço: AV IVO DO PRADO 246 / CENTRO / ARACAJU / SE / 49010-050

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/08/2021 a 05/09/2021 
 
Certificação Número: 2021080701085910471510

Informação obtida em 12/08/2021 12:54:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 996589/2021

 
 

Identificação do Contribuinte:07.216.175/0001-80
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

 
 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
07.216.175/0001-80 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda Pública o
direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 07.216.175/0001-80 não está
inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da
emissão.

Certidão emitida em 12/08/2021 12:23:14, válida até 11/09/2021 e deve ser conferida na Internet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

 
Aracaju, 12 de Agosto de 2021

 
 

Autenticação:20210812G7GUKD

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 
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Declaração de Recolhimento do ICMS N. 996653/2021

 
 

Identificação do Contribuinte:07.216.175/0001-80
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

 
 

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica 07.216.175/0001-80 está regular com os recolhimentos de ICMS, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento
07.216.175/0001-80 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria Nº.790 de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
emissão.

Declaração emitida em 12/08/2021 12:51:15, válida até 11/09/2021 e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

 
Aracaju, 12 de Agosto de 2021

 
 

Autenticação:20210812G7AGW0

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Administração Tributária - Praça General Valadão, Nº 341 - Centro - CEP 49.010-520 -
Aracaju/SE Telefone: (79) 3214-9080 e (79) 3214-9083

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço

16/08/2021 15:28:36 08/2021 Aracaju - SE
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS

Microempresário e Empresa de
Pequeno Porte (ME EPP)

Imunidade

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

JORNAL DO DIA EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA LTDA - EPP
Nome Fantasia Email

JORNAL DO DIA mariaelenilde@jornaldodiase.com.br
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

07.216.175/0001-80 708619 isenta Sim Não (79) 3214-0177
Endereço

RUA PROPRIA, 182 , Centro - CEP: 49010-020 - Aracaju - SE

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

13.083.431/0001-00 253190 (79) 3211-7212 licitacao@crose.org.br
Endereço

Rua DR LEONARDO LEITE, 589 , S JOSE - CEP: 49015-000 - Aracaju - SE

SERVIÇO PRESTADO
3501 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. CNAE: 5822101

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

230,00 0,00 0,00 ------------ 5,0000
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

------ ------ 0,00 230,00 230,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Optante do Simples Nacional. 
Benefício fiscal: Imunidade Tributária de 100,00 % 

Visualizado em: 16/08/2021 15:28:36 
Para validação desta NFSe acesse: https://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 3.393 de 14 de março de 2011.

01 (UMA) PUBLICAÇÃO DE EDITAL COM TÍTULO: " EDITAL CRO-SE Nº 03/2021. DATA DA PUBLICAÇÃO: 14/08/2021. NO JORNAL DO DIA, CONFORME
COMPROVANTE. 
(VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE MÍDIA IMPRESSA) 
(CONDIÇÃO IMUNE COM BASE NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 SEÇÃO II ART.150 INCISO VI LETRA D) 

VENCIMENTO: 
25/08/2021 
PAGAMENTO ATRAVÉS DE BOLETO BANCÁRIO.



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 18 de Junho de 2021
Nº. 202100331431

07.216.175/0001-80

Contribuinte:JORNAL DO DIA EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA LTDA EPP

Em  cumprimento  à  solicitação  do  requerente  com  as  características  acima,  e  ressalvado  o
direito  da  Fazenda  Pública  Municipal  pesquisar,  inscrever  e  cobrar,  a  qualquer  tempo,  as
dívidas  que  venham  a  ser  apuradas,  CERTIFICAMOS  para  fins  de  direito  que,  mandando
rever  os  registros  tributários,  não  constatamos  a  existência  de  débitos  em  nome  do
contribuinte  em  apreço.
Esta certidão será válida até 16/09/2021

DB.0031.0047.EH.053CCódigo de Autenticidade:
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CNPJ:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br

https://fazenda.aracaju.se.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JORNAL DO DIA EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 07.216.175/0001-80
Certidão nº: 14997775/2021
Expedição: 07/05/2021, às 11:22:29
Validade: 02/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JORNAL DO DIA EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.216.175/0001-80,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


